
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 

1 - Informações Básicas

1.1 - Contratação da empresa para prestação de serviços mediante a realização de show
artístico do cantor "Xande de Pilares", no evento denominado "EPROSOL 2024" - Exposição de
Produtos de Soledade de Minas, a ser realizado no dia 27/09/2024, ao lado da quadra Agenor
Matias de Lemos no Município de SOLEDADE DE MINAS-MG.,  conforme solução definida
neste estudo técnico preliminar. 

2 - Descrição da necessidade

2.1 - A mais famosa e tradicional festa da cidade. Um evento publico ao ar livre, com entrada
franca, com diversas atrações como Torneio Leiteiro, a Feira de Artesanato Local, shows, desfile
de Carros de Boi e parque de diversões, com a finalidade de reunir familiares e amigos para se
distrairem num ambiente alegre e festivo, onde todos podem se desfrutar de uma programação
diversificada e cheia de requintes culturais que eleva ainda mais a qualidade do evento.

3 - Área(s) requisitante(s)

3.1 - Departamento Municipal de Turismo

4 - Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 - Da natureza dos serviços

4.1.1 - O presente estudo se refere a hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II, da
Lei 14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela
crítica especializada ou pela opinião pública.

4.2 - Dos requisitos legais para a contratação

4.2.1 - Na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso II, da Lei
14.133/2021 a competição torna-se inviável pela dificuldade ou impossibilidade de
estabelecimento de comparação objetiva entre os profissionais passíveis de serem
contratados. Saliente-se que a inexigibilidade só é aplicável para contratar artistas
consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública.

4.2.2 - A contratação do artista deve ser realizada diretamente com o profissional ou por
meio de empresário exclusivo, definido pela Lei como:

 Art. 74 [...]
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II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;

(...)

§ 2º [...] a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou
outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de
representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por
meio de empresário com representação restrita a evento ou local específico.
(Grifo nosso)

4.3 - Prazo de vigência da contratação:

4.3.1 - O prazo de vigência da contratação será 27/10/2024, contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

4.4 - Sustentabilidade

4.3.1 - Quanto aos critérios de sustentabilidade devem ser atendidos os seguintes
requisitos:

4.3.1.1 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na Lei 14.133/2021, na
Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos) e demais legislações
específicas, adotando ainda, na execução do objeto contratual, práticas de
racionalização no uso de materiais e serviços quando cabível, com destaque:

a) utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou
biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção, conforme
determina o Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA);
d) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos
materiais recicláveis;
c) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e
baixa emissão de ruído;
d) observação das normas do INMETRO;
e) racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes;
f) fornecer e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de proteção individual
(EPI) para os seus empregados e equipamentos de proteção coletiva (EPC)
necessários, de acordo com as normas da ABNT e Portaria nº 3.214/78 do
Ministério do Trabalho.

NÃO SE APLICA.

5 - Levantamento de Mercado
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5.1 - Após levantamento para a contratação em tela, verificou-se contratações similares feitas
por outros órgãos e entidades da Administração, no intuito de identificar melhores práticas,
metodologias e soluções que melhor se adequassem à necessidade do Município. Na
oportunidade, constatamos que o modelo mais adotado para este tipo de contratação é a
inexigibilidade de licitação, dada a impossibilidade de estabelecimento de comparação objetiva
entre os profissionais do setor artístico passíveis de serem contratados. Salienta-se ainda que
esta é a forma atual adotada, atendendo perfeitamente as necessidades da administração.

5.2 - Razão da escolha do profissional do setor artístico

Para escolha do cantor e compositor "Xande de Pilares", a equipe do Departamento
Municipal de Turismo, juntamente com o Prefeito Municipal, fez levantamento no mercado
musical e analisou os materiais (vídeos, cartazes, clipes no youtube, shows em cidades
vizinhas, e todo o país e demais materiais constantes nos autos, verificando a qualidade
musical e o seu acervo musical, a simpatia, a consagração a nível nacional ou regional, a
grande aceitação pelo público, estilo musical, compatibilidade do preço com o mercado. le
leva Pilares no nome, mas foi no Morro da Chacrinha, na Zona Norte do Rio de Janeiro,
que a história musical de Xande começou.

"Lá em casa tinha um quintal enorme. E todo mundo fazia festa. Um tio tocava violão,
outro cavaquinho e bandolim. Meu avô, acordeão.

Minha avó e minha mãe cantavam. Faziam grandes reuniões e eu, pequenininho, ficava
quieto assistindo a tudo", lembra o cantor e compositor, que nasceu em 1970.

Quando era criança, o filho de Dona Maura e Seu Custódio quase não saía de casa. A
mãe severa não deixava o menino brincar pelos caminhos do morro "pra não virar
marginal". "Foi uma das frases que eu mais ouvi durante a infância!" Só restava ao
pequeno Alexandre uma alternativa: o violão, que ficava no canto da sala.

"Fui aprendendo a tocar com meu tio Mauro Roberto e também com aquelas revistinhas
que mostravam a posição dos dedos."

As influências musicais foram chegando, sempre embrulhadas para presente. "No Natal,
ganhava dois LPs: um do Roberto Carlos, que eu adorava, e um de samba: Martinho da
Vila, Elza Soares, Jorginho do Império, Benito de Paula, Agepê, Bezerra da Silva, Dicró,
Clara Nunes, Cartola, Nelson Cavaquinho....

Tinha também influência da música importada. Me lembro dos meus tios fazendo aqueles
cabelos black-power com garfos. Gostava de Jackson Five, James Brown, Ray Charles e
AC/DC." Quando uma tempestade destruiu a casa no Morro da Chacrinha, a família se
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mudou para o Morro do Andaraí e, depois, para São Gonçalo. Em 1981, atravessou o
viaduto de Pilares e foi morar na comunidade Águia de Ouro, colada ao cemitério de
Inhaúma, que virou seu quintal. Foi lá que perdeu medo de cemitérios, já que era o local
de soltar pipa e comer manga no pé. Durante os anos 80, levado pelo seu primo Guará,
começou a frequentar os pagodes que se espalhavam pelo subúrbio do Rio de Janeiro. O
Cacique de Ramos foi o primeiro que conheceu. "Eu era só um menino em volta daquela
mesa tentando chegar perto para poder ver! Ver a Beth Carvalho, o Zeca Pagodinho, o
Arlindo Cruz e Camunguelo que, de repente, largava a flauta e mandava um verso. Até
então eu ainda não conhecia verso de partido alto. Tinha aprendido a versar de outro jeito,
com as festas da Folia de Reis que tinham no morro." Nesta mesma época, frequentava o
Pagode do Boleiro, o da Beira do Rio e o Pagofone do Cachambi. Aos 16 anos, começou
também a tocar pelos pagodes. "Um dia, em Pilares, passei num lugar que tinha um
botequim pequenininho e esse pessoal estava cantando um samba. Achei lindo, mas não
sabia a letra. Cheguei em casa, peguei o caderno e fiz uma letra por cima daquela
melodia, uma paródia. Até que um dia, em um pagode do Engenho da Rainha, me falaram
que a música era do Thundi. E que se ele me visse cantando com a outra letra, ia me dar
uns cascudos! Aprendi a letra certa!" A música era "Velocidade da Luz" e logo entrou para
o repertório de Xande, que foi passando pelos pagodes e rodas de samba da cidade.
Tocava em barzinhos no intervalo dos estudos e do trabalho como metalúrgico. "Pegava
meu cavaquinho, fazia um free-lance, ganhava um dinheiro, me divertia. Frequentava e
tocava no Pagode da Geci, no Compasso da Vila, no Risco de Vida, na Adega do
Sambola", relembra. Participou do programa de auditório da extinta Rádio Tropical,
importante divulgadora do samba no fim dos anos 80. Lá, se apresentava no programa e
"ficava torcendo para ser escalado, para a família se reunir e me ouvir cantando no rádio".
O Revelação se formou em 1992 com Xande na voz e no cavaquinho, Luciano
Nascimento (tan tan), Sérgio Rufino (repique de mão), Alexandre Brasilia (pandeiro),
Ronaldo Chagas (violão) e Artur Luís (reco-reco). O pagode toda quinta feira na quadra da
Escola de Samba Acadêmicos da Abolição ficou famoso. Mas o grupo só lançou seu
primeiro disco em 1999. Foram ao todo nove álbuns, quatro DVDs e mais de dois milhões
de discos, sem contar as coletâneas e participações. "Os sucessos, muitos: "Velocidade
da Luz", "Tá Escrito", "Mulher Traída", "Coração Radiante", "Só Vai de Camarote",
"Grades do Coração" e " Deixa Acontecer" . As composições e parcerias de Xande
também estão na voz de vários intérpretes. "Samba de Arerê" (Xande/Arlindo Cruz /Mauro
Jr) foi gravada por Beth Carvalho e Diogo Nogueira. Maria Rita escolheu "Mainha me
Ensinou" (Xande/Arlindo Cruz/ Gilson Bernini), "Bola pra Frente" (Xande/ Gilson Bernini) e
"Nunca Se Diz Nunca" (Xande/Leandro Fab/Charlles André). Leci Brandão gravou
"Perdoa" (Xande/Helinho Salgueiro) e" Meu Oceano" (Helinho do salgueiro / Xande de
Pilares / Mauro Junior). Com a fadista portuguesa Raquel Tavares, compôs "Aceita" e com
o cantor americano David Elliot , filho Dionne Warwick, "My Moon". Em 2014, ganhou seu
primeiro samba-enredo no Salgueiro, sua escola de coração. "Gaia, a vida em nossas
mãos" (Xande de Pilares/Dudu Botelho/Miudinho/Betinho de Pilares/Rodrigo
Raposo/Jassa) foi um samba nota dez e conquistou os prêmios Estandarte de Ouro e
Tamborim de Ouro. E Xande segue se reinventado e experimentando. O cantor e
compositor, que é do elenco do programa "Esquenta!" (Rede Globo), apresentado por
Regina Casé - estreou em 2014 no cinema. Contracena com Regina em "Made in China",
filme de Estevão Ciavatta. Xande gravou o cd "Perseverança", seu primeiro álbum solo.
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5.3 - Justificativa da consagração do profissional do setor artístico

Por esse motivo, a escolha e a sugestão, recaíram sobre o cantor e compositor, o famoso
"Xande de Pilares", pois ele e sua banda se destacam pela excelência técnica,
originalidade, criatividade e inovação em sua produção musical, apresentando
composições e performances de alto nível. O cantor e sua banda possui também
características que se alinham com o perfil do público-alvo, em termos de gênero musical
e estilo.

5.4 -Forma de contratação: diretamente ou por meio de empresário exclusivo

Após levantamento informamos que nos termos do art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, a
contratação do show artístico objeto deste estudo técnico preliminar será por meio de
empresário exclusivo (Contrato de Exclusividade), conforme documentação anexa. Artista
e compositor Alexandre Silva de Assis, o famoso "Xande de Pilares": Empresa: Gold
Music Ltda, inscrita no CNPJ nº -25.194.509/0001-43, com sede na Avenida das
Américas, 19005 - Bloco 002 - Sala 1123 Parte - Bairro Recreio dos Bandeirantes, na
cidade de Rio de Janeiro-MG, Representada pelo(a) Sr(a). Alana Alves Mendes de Sá,
inscrita no CPF nº 056.868.527-07, RG nº: 13.279.183-1 - IFP/RJ, denominada
individualmente como agente exclusivo do artista Xande de Pilares (Clausula segunda do
Contrato de empresariamento / agenciamento).

6 - Descrição da solução como um todo

6.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao
detalhamento, requisitos, características, e quantitativos dos serviços objeto da contratação,
foram definidos por este setor demandante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a
melhor consecução do interesse público, do qual está identificado no final e aprova o presente
instrumento e seus anexos.

Compete a Contratada: todo o descrito na proposta de preço apresentada e anexa a esse
processo conforme descrito abaixo também:

*Cachê do Artista Recurso financeiro pago ao artista = R$ 97.600,00

*Cachê dos Músicos e/ou da Banda Remuneração que o artista paga ao musico/banda que o
acompanha = R$ 15.000,00

*Transporte do artista/equipe (É calculado de acordo com a distância em km, quantidade de
pessoas da equipe serem transportadas e o tempo que o meio de transporte ficará disponível) =
R$ 15.000,00

* Hospedagem do artista/equipe (É calculado de acordo com a quantidade de pessoas da equipe
a serem hospedadas) = R$ 4.000,00
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* Alimentação do artista/equipe (É calculado de acordo com a quantidade de pessoas da equipe
que será disponibilizado alimentação) = R$ 3.900,00

*Abastecimento de alimentos e bebidas de 02 camarins = R$ 7.000,00

*Nota Fiscal = R$ 7.500,00

Valor Total da Proposta = R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

Duração do Show: 90 Minutos

Compete a Contratante:

*02 Camarins conforme rider técnico.

*Palco, som e luz Conforme rider técnico.

*Outros serviços, caso necessite para a perfeita execução do objeto.

7 - Estimativa das Quantidades a serem contratadas

Item Descrição Unid. Quant.

1 Contratação da empresa para prestação de serviços mediante a
realização de show artístico do cantor "Xande de Pilares", no
evento denominado "EPROSOL 2024" - Exposição de Produtos
de Soledade de Minas, a ser realizado no dia 27/09/2024, ao lado
da quadra Agenor Matias de Lemos no Município de SOLEDADE
DE MINAS-MG

Serviço 01

7.1.1 - Metodologia de cálculo dos quantitativos

7.1.1.1 - O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base em apenas 01 (um) dia
de show..

8 - Estimativa do Valor da Contratação

8.1 - O valor estimado da contratação é de R$ R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)
conforme proposta de preço apresentada e em anexo e demais documentos (Notas Fiscais, Nota
de Empenho e/ou Contrato) que comprova que os valores ora pactuados são compatíveis com o
praticado pelo mercado..

8.2 - Está incluso no valor, todos os custos relacionados à realização dos shows, que estarão a
cargo do(a) contratado(a), tais como: *Cachê do Artista Recurso financeiro pago ao artista = R$
97.600,00

*Cachê dos Músicos e/ou da Banda Remuneração que o artista paga ao musico/banda que o
acompanha = R$ 15.000,00

6/9

870 - ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - INEXIGIBILIDADE ARTISTAS SERVIÇO NÃO CONTÍNUO - NLLC - ATIVO - APROVADO __- (Cópia ETP Pregão Eletr.)



*Transporte do artista/equipe (É calculado de acordo com a distância em km, quantidade de
pessoas da equipe serem transportadas e o tempo que o meio de transporte ficará disponível) =
R$ 15.000,00

* Hospedagem do artista/equipe (É calculado de acordo com a quantidade de pessoas da equipe
a serem hospedadas) = R$ 4.000,00

* Alimentação do artista/equipe (É calculado de acordo com a quantidade de pessoas da equipe
que será disponibilizado alimentação) = R$ 3.900,00

*Abastecimento de alimentos e bebidas de 02 camarins = R$ 7.000,00

*Nota Fiscal = R$ 7.500,00

Valor Total da Proposta = R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

Duração do Show: 90 Minutos

9 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 - A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto,
conforme disposto no inciso V, alínea "b" do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021, mas é
imprescindível que a divisão do objeto seja tecnicamente viável e economicamente vantajosa e
não represente perda de economia de escala. No presente caso, tendo em vista tratar-se de
PARCELA ÚNICA (somente um tipo de serviço), NÃO HÁ o que se falar em parcelamento da
solução.

10 - Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 - Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal,
interligando-se a essa prestação do serviço, mas que não precisam, necessariamente, ser
contratadas para a completa prestação do objeto principal. Já as contratações
interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto principal
para sua completa prestação.

10.2 - Entendemos haver para o objeto em questão a previsão de contratação correlatas,

Pois o show é o objeto principal dessa contratação e o cantor e compositor Xande de
Pilares, tem grande repercusão na mídia, no meio artistico. Um dos grandes cantores da
atualidade no ramo do samba/pagode.

11 - Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, quando
elaborado

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento 2023/2024, porém, o plano
de contratações anual ainda não foi adotado pelo(a) Município de Soledade de Minas.

12 - Demonstrativo dos resultados pretendidos
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12.1 - Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados:

Reunir familiares e amigos para se distrairem num ambiente alegre e festivo, onde todos
podem se desfrutar de uma programação diversificada e cheia de requintes culturais que
eleva ainda mais a qualidade do evento. Divulgar o artesanato de nosso Município.

13 - Providências a serem Adotadas

13.1 - Não há providências a serem adotadas pela administração previamente à celebração do
contrato, visto que não há necessidade de capacitação de fiscais e/ou gestores de contrato ou
de adequação do ambiente da organização.

14 - Possíveis Impactos Ambientais

Nã Haverá impactos ambientais. 

15 - Declaração de Viabilidade

15.1 - Declaro(amos) viável esta contratação.

15.1.1 - Justificativa da Viabilidade

15.1.1.1 - Pelo constatado nos estudos preliminares a competição torna-se inviável
pela dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento de comparação objetiva
entre os profissionais do setor artístico passíveis de serem contratados, razão pela
qual a contratação deverá ser feita por inexigibilidade de licitação nos termos do art.
74, inciso II, da Lei 14.133/2021.

Soledade de Minas, 01/04/2024.

__________________________________________________
Alexandre Vicente Veloso

Chefe do Departamento de Turismo e Cultura

 

 

DESPACHO
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Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da contratação, em face das
justificativas técnica apresentadas.

 

__________________________________________________
Lucio Antônio Alves

Prefeito
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ESTIMATIVA DE DESPESA CONTENDO O RELATÓRIO DA PESQUISA
DE PREÇOS

 

1 - OBJETO

1.1 - Contratação da empresa para prestação de serviços mediante a realização de show
artístico do cantor "Xande de Pilares", no evento denominado "EPROSOL 2024" -
Exposição de Produtos de Soledade de Minas, a ser realizado no dia 27/09/2024, ao lado
da quadra Agenor Matias de Lemos no Município de SOLEDADE DE MINAS-MG., conforme
condições e especificações contidas no termo de referência.

2 - ÁREAS(S) REQUISITANTE(S)

2.1 - Departamento Municipal de Turismo

3 - PLANILHA DE PREÇO ESTIMADO

Item Descrição Unid. Quant. Vlr. Unit. Vlr. Total

1 Contratação da empresa para prestação de
serviços mediante a realização de show
artístico do cantor "Xande de Pilares", no
evento denominado "EPROSOL 2024" -
Exposição de Produtos de Soledade de
Minas, a ser realizado no dia 27/09/2024,
ao lado da quadra Agenor Matias de Lemos
no Município de SOLEDADE DE MINAS-
MG

Serviço 01 150.000,00 150.000,00

3.1 - O valor total estimado da contratação é de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais).

3.2 - Está incluso no valor, todos os custos relacionados à realização dos shows, que estarão a
cargo do(a) contratado(a), tais como: *Cachê do Artista Recurso financeiro pago ao artista = R$
97.600,00
*Cachê dos Músicos e/ou da Banda Remuneração que o artista paga ao musico/banda que o
acompanha = R$ 15.000,00
*Transporte do artista/equipe (É calculado de acordo com a distância em km, quantidade de
pessoas da equipe serem transportadas e o tempo que o meio de transporte ficará disponível) =
R$ 15.000,00
* Hospedagem do artista/equipe (É calculado de acordo com a quantidade de pessoas da equipe
a serem hospedadas) = R$ 4.000,00
* Alimentação do artista/equipe (É calculado de acordo com a quantidade de pessoas da equipe
que será disponibilizado alimentação) = R$ 3.900,00
*Abastecimento de alimentos e bebidas de 02 camarins = R$ 7.000,00
*Nota Fiscal = R$ 7.500,00
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Valor Total da Proposta = R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)
Duração do Show: 90 Minutos

4 - JUSTIFICATIVA DE PREÇO

4.1 - Nos termos do §4º do art. 23 da Lei 14.133/2021, o contratado deverá comprovar
previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas
para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela
Administração, ou por outro meio idôneo.

4.2 - Seguindo tal diretriz,  o futuro contratado praticou os seguintes preços em contratações
semelhantes e recentes:

Nome do Artista/Banda/Dupla Órgão Público ou Empresa
Contratante

Valor do Show

XANDE DE PILARES PREFEITURA DE GUARUJA-SP 190.000,00

XANDE DE PILARES PREFEITURA DE MARICÁ - SP 190.000,00

XANDE DE PILARES PREFEITURA DE AGUA FRIA 205.000,00

XANDE DE PILARES PREFEITURA DE ARACAJU 204.500,00

XANDE DE PILARES PREFEITURA DE ARARUAMA 130.000,00

5 - CONCLUSÃO

5.1 - Após a realização de pesquisa de preços, de acordo com o §4º do art. 23 da Lei
14.133/2021, foi verificado que o preço oferecido pelo futuro contratado está em conformidade
com os preços praticados em contratações semelhantes. Isso é comprovado pelas notas fiscais
anexadas, empenhos/contrato emitidas para outros contratantes durante o período de 1 (um)
ano anterior à data da contratação pela Administração.

Soledade de Minas, 08/05/2024.

__________________________________________________
Alexandre Vicente Veloso

Chefe do Departamento de Turismo e Cultura
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO

1.1 - Contratação da empresa para prestação de serviços mediante a realização de show
artístico do cantor "Xande de Pilares", no evento denominado "EPROSOL 2024" - Exposição de
Produtos de Soledade de Minas, a ser realizado no dia 27/09/2024, ao lado da quadra Agenor
Matias de Lemos no Município de SOLEDADE DE MINAS-MG., conforme condições e
especificações contidas neste termo de referência.

2 - DA PADRONIZAÇÃO

2.1 - A contratação se dará em observância ao princípio da padronização, em consonância com
o disposto no inciso IV do art. 19 da Lei 14.133/2021.

3 - DA NATUREZA DO OBJETO

3.1 -  Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta
contratação foi caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso II, da Lei
14.133/2021, para a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela crítica
especializada ou pela opinião pública.

4 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Item Descrição Unid. Quant.

1 Contratação da empresa para prestação de serviços mediante a
realização de show artístico do cantor "Xande de Pilares", no
evento denominado "EPROSOL 2024" - Exposição de Produtos
de Soledade de Minas, a ser realizado no dia 27/09/2024, ao lado
da quadra Agenor Matias de Lemos no Município de SOLEDADE
DE MINAS-MG

Serviço 01

5 - PRAZO DE VIGÊNCIA

5.1 - O prazo de vigência da contratação será 27/10/2024, contados da data de assinatura do
contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21.   

6 - DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

6.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico do documento de formalização de demanda.
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7 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “C”, E ART.
40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

7.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico do
estudo técnico preliminar.

NÃO SE APLICA

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.2 - Sustentabilidade

8.1 - Os requisitos da contratação relacionados a natureza do objeto e a sustentabilidade
encontra-se pormenorizado em tópico específico do(s) Estudo(s) Técnico(s) Preliminar(es),
apêndice deste Termo de Referência.

8.2 - Subcontratação

8.2.1 - NÃO será admitida a subcontratação do objeto contratual.

8.3 - Garantia da contratação

8.3.1 - 8.7.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

9 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

9.1.1 - A execução do(s) serviços(s) estará autorizada a partir da Ordem de Serviço, a ser
emitido pelo Setor de Compras ou pelo setor requisitante da(o) Município de Soledade de
Minas.

9.1.2 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica:

Os serviços serão prestados no local tradicional onde é realizada a Eprosol, ao lado
da quadra Agenor Matias de Lemos, Centro no dia 27/09/2024, a apresentação do
show terá duração de 90 minutos, com início de previsão do show as 23:50 hrs,
podendo ter mudança no referido horário a combinar com a produção artística do
cantor. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá executar todo o
combinado na Proposta de preço que integra esse processo, podendo a critério de
ambas as partes (contratado e contratante) alterar horario de início do show e
duração do mesmo conforme o andamento dos serviços, e / ou ofertar outros
serviços dentro do valor pactuado diretamente com a produção do evento do
Município. Deverá a contratada executar todas os compromissos assumidos
fielmente, a fim de garantir a eficiência e qualidade dos serviços.

10 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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10.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

10.2 - As comunicações entre o Município de Soledade de Minas e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

10.4 - A responsabilidade pela gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) servidor(a) ou
comissão designados por ato administrativo próprio do Contratante.

10.5 - A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará
a fiscalização, o controle e a avaliação dos serviços, bem como aplicará as penalidades,
após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

11 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

11.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

11.1.1.1 - Não produzir os resultados acordados;

11.1.1.2 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
atividades contratadas; ou

11.1.1.3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12 - DO RECEBIMENTO

12.1 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 1 dias, pelos fiscal(is),
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico
e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 ).

12.1.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se
referem a parcela a ser paga.

12.1.2 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
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12.1.2.1 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

12.1.3 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 1 dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo
os seguintes procedimentos:

12.1.3.1 - Realizar a análise de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

12.1.3.2 - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos
serviços prestados, com base nos documentações apresentadas, quando for o
caso;

12.1.3.3 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização.

12.1.3.4 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão.

12.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

12.1.5 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

12.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

12.1.7 - Quando a fiscalização e a gestão do contrato justificadamente for exercida por um
único servidor, caberá a ele praticar todos os atos relacionados ao recebimento provisório
e definitivo do objeto.

12.1.8 - O recebimento provisório e definitivo poderá ser substituído por recibo ou outra
forma simples, quando forem suficientes para atestar o atendimento das exigências
contratuais.
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13 - LIQUIDAÇÃO

13.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

13.2 - Os documentos fiscais de cobrança deverão ser emitidos contra a(o) Prefeitura Municipal
de Soledade de Minas, CNPJ nº 18.188.235/0001-14, situada a Rua Professora Rosina
Magalhães Ferreira, 134, Centro, Soledade de Minas.

13.2.1 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

13.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à contratante;

13.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

13.5 - A Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

13.6 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério do contratante.

13.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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13.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

13.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

14 - PRAZO DE PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.

14.3 - O pagamento será relizado no dia do evento na chegada da equipe à cidade, via
transferência bancária, em conformidade com a proposta comercial anexada a este processo.

15 - FORMA DE PAGAMENTO

15.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

15.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

15.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

15.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

15.3.2 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15.3.3 Quanto a antecipação de pagamento. Fica o contratado obrigado a devolver, com
correção monetária, a integralidade do valor antecipado na hipótese de inexecução total do
objeto.

15.3.4. No caso de inexecução total será aplicada multa de 15% a 25% do valor do Contrato. O
valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente
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pela variação acumulada do do índice de correção monetária a ser adotado (INPC), ou outro
índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da
devolução.

15.3.5. O pagamento será realizado no dia do evento na chegada da equipe à cidade, via
transferência bancária, em conformidade com a proposta comercial anexada a este processo.

16 - REAJUSTE

16.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado.

16.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante, do INPC acumulado dos últimos doze meses, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

16.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

16.5 - O reajuste será realizado por apostilamento.

17 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1 - Forma de seleção

17.1.1 - A contratação será por inexigibilidade de licitação com fundamento no inc. II, do
art.  74, Lei Federal nº 14.133/2021.

17.2 - Condição prévia ao exame da documentação de habilitação

17.2.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
interessado, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

17.2.1.1 - Consultar no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)
e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões
negativas de inidoneidade e de impedimento.

Nota explicativa: Caso não esteja disponível no PNCP a consulta prevista no
item 6.2.1, poderá ser realizada a consulta consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU, a qual abrange também o cadastro do CNJ, do CEIS, do próprio
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TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da
Transparência (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

17.2.1.2. Constatada a existência de sanção, o interessado não poderá ser
contratado.

17.3 - Exigências de habilitação

17.3.1 - Para fins de habilitação, deverá o futuro contratado comprovar os seguintes
requisitos:

17.4 - Habilitação jurídica (Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de
todas as alterações ou da consolidação respectiva)

17.4.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

17.4.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

17.4.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

17.4.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

17.4.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

17.4.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

17.4.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
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17.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista

17.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

17.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

17.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

17.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

17.5.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

17.5.6 - Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

17.5.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;

17.5.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

17.6 – Declarações previstas na lei 14.133/2021

17.6.1 - Que está ciente e concorda com as condições contidas no termo de referência e
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos;
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17.6.2 - Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

17.6.3 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III
do art. 5º da Constituição Federal;

18 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

18.1 - O custo estimado da contratação encontra-se detalhado no ANEXO “ESTIMATIVA DE
DESPESA E JUSTIFICATIVA DE PREÇO” .

19 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do(a) Município de Soledade de Minas.

19.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

13.392.0473.2.043 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

19.1.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

20 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

20.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

20.2 - Considera-se licitante todo fornecedor, podendo ser  pessoa física ou jurídica, participante
da presente contratação direta.

20.3 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

Prefeitura Municipal de Soledade de Minas, 08/05/2024.
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__________________________________________________
Alexandre Vicente Veloso

Chefe do Departamento de Turismo e Cultura

 

 

DESPACHO

Aprovo o Termo de referência, considerando a necessidade da contratação, em face das
justificativas  apresentadas pelo setor requisitante.

 

__________________________________________________
Lucio Antônio Alves

Prefeito
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